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DECRETO Nº 2.152, DE 17 DE JANEIRO DE 2023. 

 

 

“DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO ADICIONAL DE LOCAL 

DE EXERCÍCIO, NOS TERMOS PREVISTOS PELO §3º DO 

ARTIGO 63 DA LEI MUNICIPAL Nº 916 DE 17 DE JUNHO DE 

2008.” 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA, Prefeito do Município de Jacupiranga, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e com base no inciso XII do art. 65 da Lei 

Orgânica do Município de Jacupiranga e considerando a necessidade de regulamentar o artigo 63, Inciso 

III, da Lei Municipal nº 916/2008 e os dispositivos da Lei Municipal 1.475/2022, referente ao Adicional 

de local de Exercício (ALE) referente ao Quadro do Magistério Público Municipal de Jacupiranga e 

demais profissionais da Educação.   

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. - A vantagem de que trata o art. 63, Inciso III, da Lei Municipal nº 916 de 17/06/2008, referente 

ao adicional de local de exercício, reger-se-á por este Decreto.  

 

Art. 2º. – A Secretaria Municipal de Educação poderá conceder uma vantagem de até 30%, calculada 

sobre o vencimento inicial do emprego, aos integrantes do quadro do magistério lotados em escolas 

consideradas de difícil acesso.  

Parágrafo Único - O adicional a que se refere o “caput” deste artigo não se incorporará à remuneração 

para qualquer efeito e não deve ser somado para cálculo de nenhum outro benefício, adicional ou 

gratificação.  

 

Art. 3º. – Serão consideradas escolas de difícil acesso, aquelas que apresentarem pelo menos uma das 

características abaixo:  

I- Escolas localizadas na zona rural do município de Jacupiranga;  

II- Escolas situadas distantes mais de 5 (cinco) km em linha reta;  

III- Escolas localizadas em bairros sem transporte urbano ou com linhas de transporte que não atendem 

aos horários de funcionamento da escola;  

IV- Escolas localizadas em bairros onde não existe pavimento asfáltico, com acesso à escola por ruas 

esburacadas, estradas de terra ou estradas vicinais.  

 

Art. 4º. Nos termos do Artigo 3º deste Decreto, ficam identificadas as Unidades Escolares para fins de 

concessão de Adicional de Local de Exercício, constante no Anexo I que integra este Decreto. 

Art. 5º. – A Sede do Núcleo Rural deverá encaminhar a Secretaria Municipal de Educação, a lista de 

profissionais lotados nas Unidades Escolares discriminadas neste Decreto.  

§1º - O benefício será concedido somente aos funcionários que desempenham funções nas Unidades 

Escolares discriminadas no Anexo I deste Decreto e após autorização da Secretaria Municipal de 

Educação, a partir da data do deferimento. 
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§2º - Em caso de transferência do funcionário para outro local, que não consta neste Decreto, o benefício 

será cessado.  

 

Art. 6º. – A Secretaria Municipal de Educação poderá baixar normas complementares para 

regulamentar os casos omissos.  

 

Art. 7º. – As despesas decorrentes da execução desse Decreto correrão por conta das dotações próprias 

consignadas no orçamento, suplementadas se necessária de acordo com as normas legais e vigentes.  

 

Art. 8º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo as disposições contrárias. 

 

 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 17 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS GARCIA 

Prefeito Municipal 

 

 

Registrado e Publicado na data supra 

 

 

 

 

JULIANA DURAU PIRES DA COSTA 

Secretária Municipal de Administração 

 

 

 

 

WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 

Procurador-Geral  
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ANEXO I 

 

1)  Adicional de 15% 

- EM Fazenda Milton Aracan 

- EM Bairro Lençol 

- EM Bairro Pindaúba 

 

2)  Adicional de 20% 

- EMEIF Bairro Guaraú 

 

3)  Adicional de 25% 

- EMEB Pindaúba do Meio 

 

4)  Adicional de 30% 

 - EM Sítio da Serra 
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